
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Pararia 

DECRETO NO 097 
Fixa os valores da UNIDADE FISCAL e da UNIDA 

DE DE SERVIÇOS, para cobrança de 	TRIBUTOS, 

e dã outras providãncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

	

suas atribuições legais, considerando o disposto no item IV, do 	artigo 

12, da Lei Municipal n2 883, de 09 de dezembro de 1983 e o valor da OTN 

de junho de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam fixados os seguintes valores, para efeito 	de 

lançamento e cobrança dos tributos no SEGUNDO SEMESTRE DO EXERCÍCIO 	DE 

1988: 

I 	- VALOR DA UNIDADE FISCAL 	
Cz$. 2.900,00 

II 	- VALOR DA UNIDADE DE SERVIÇOS 	
Cz$. 58.400,00 

Art. 22. Em função dos valores acima, ficam fixados os valores 

para cobrança de Taxa de Expediente: 

I 	- GUIA DE TRIBUTO 	 Cz$. 	58,00 

II 	- DEMAIS SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 	Cz$. 	145,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario e este Decreto 

entrara em vigor a partir de 12 de -julho de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 1988. 

O RGMERO FI HO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

Aggerainia0  

ALCI,- -  TAVARES 

Secr tario de Fazenda 



4 

( fl  

,g0LIV.1100 goioatut 
IMUARANIA ILUSTRADO 

5.2 _ de_pjilp -ã8 

A9 DR SERVIÇOS' GRUIS 


	00000001
	00000002

